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DECRETO MUNICIPAL Nº94/2025Decreta ponto facultativo no dia 21 de novembro do corrente ano e dá outras providências.

ESTADO DA PARAÍBA MUNICÍPIODESANTANADEMANGUEIRAGabinetedo Prefeito

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA   DE      MANGUEIRA-PB,no uso de suas atribuiçõ es legais,em especial o contido nada Lei Orgâ - nica do Município, e CONSIDERANDO–Que dia 20 de novembro co- memora-se a dia da Dia Nacional da Consciência NegraDECRETA  Art.1º-Fica alterado os expedientes nas repar- tiçõ es pú blicas municipais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, na forma abaixo: I –Dia  21.11.2025  (sexta-feira)–Ponto  Facul- 
tativo (Regimedetrabalhosremotos/internos das Repartiçõ es Pú blicas da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo) Parágrafo ú nico. -Excetuam-se do disposto no caput deste artigo,os serviços essenciais,assim,considerados,os da Saú de (Pronto aten- dimento,SAMU e transporte de pacientes), poda, limpeza de vias pú blicas e ConselhoTu- telar. Art.2º -Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposiçõ es em contrá rio.

                                                                     Santana de Mangueira-PB,19 de novembro de 2025.
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